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ASSEMBLEIA DA EPOBL1CA

Comissão de Economia, Inovaçao, Obras Püblicas e Habitaçao

Parecer

Proposta dé Lei n.° 761X1V/2.a (GOV)

Altera as condiçoes de construção,

certificaçao, exploraçao e as requisitos Autor Deputado José Luls Ferreira

operacionais, administrativos, de segurança e (GP — PEV)

de facilitaçao dos aerOdromos civis nacionais

para efeitos de ordenarnento aeroportuãrio
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PARTE I - CONSIDERANDOS

1. Nota introdutéria

o Governo apresentou a Assembleia da RepibIica a Proposta do Loi nY 761X1 V/2.a
— “Altera

as condiçOes de construçäo, certiticaçao, exploração e os requisitos operacionais,

administrativos, do seguranca e do facilitação dos aerOdromos civis nacionais para efeitos de

ordenarnento aeroportuário”, tendo dado entrada a 8 de marco de 2021 e sido admitida a 9

do marco. Na mesma data baixou, por despacho do S. EX.a o Presidente da Assernbleia da

Repüblica, a Comissao de Econornia, lnovaçao, Obras PUblicas e Habitaçao para emissão do

respetivo parecer, tendo sido nomeado corno relator o signatário do mesmo.

A iniciativa em análise dispOe de Nota Técnica prevista no Regirnento da Assembleia da

RepUblica (artigo 131°).

2. Objeto, contedclo e motivaçào da iniciativa

A Proposta de Lei n.° 76/XIV/2.a visa proceder a .a alteraçao ao Decreto-Lei n.° 186/2007, do

10 do maio, o qua) consagra as condiçoes de construçao, certificaçao e exploraçao dos

aerodromos civis nacionais, estabelece os requisitos operacionais, adrninistrativos, de

sogurança e do facilitaçao a aplicar nessas infraestruturas e procode a classificação

oporacional dos aorOdromos civis nacionais para efeitos do ordenamento aeroportuãrio.

Do acordo corn a rospotiva oxposição do rnotivos, o proponento, considera ossencial rover a

legislação atualmente em vigor, por forma a dispensar a nocossidado dos pareceres

autárquicos aplicáveis a concrotizaçao do invostimentos considerados de superior interesse

nacional, ern particular a construção de aeroportos, procurando equiparar, neste aspeto, Os

requisitos aos existentos para as infraestruturas rodoviarias e ferroviarias.

Corn esse objotivo, a presonto iniciativa legislativa é constitulda por cinco artigos, estando as

razöes subjacentes a aprosontaçao da iniciativa claramente oxplanadas na respotiva

Exposiçao de Motivos.

Por fim, a presente iniciativa prevO quo a Iei entro em vigor no dia seguinte ao da sua

publicaçäo.

3



ii iiii. ii.IIIIIiiii..iin
; aiiim__; ;

ASSEMBLEIA DA jEPUBLICA

Cornissão do Econornia, lnovação, Obras PUblicas e Habitaçao

3. Enquadramento legal, antecedentes e direito comparado

3.1. Enquadramento juridico nacional

Relativarnente ao enquadrarnento juridico nacional destaca-se o facto de existir urn conjunto

de legislaçao no ãmbito da matéria em causa, sendo de salientar a seguinte inforrnaçao:

o Decreto-Lei fl.0 186/2007, de 10 de rnaio, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.°

55/2010, de 31 de maio, fixa as condiçoes de construçào, certificaçao e exploraçao dos

aerOdromos civis nacionais e estabelece os requisitos operacionais, administrativos, de

segurança e de tacilitaçao a aplicar nessas infraestruturas, procedendo a classificaçao

operacional dos aerOdrornos civis nacionais para eteitos de ordenamento aeroportuário, con,o

forma de disciplinar a construção, ampliaçäo ou rnodificaçao e a certiticação e exploração das

infraestruturas aeroportuarias, corn vista a segurança das operaçöes aéreas e a proteçao de

pessoas e bens a superticie.

Este diplorna legal nao é aplicável aos aerOdromos sob gestáo, cornando ou responsabilidade

do entidades pUblicas as quais estejam cornetidas funçöes do detesa rnilitar, rnanutonçào da

ordem pUblica, seguranca, fiscalizaçao e investigação criminal, ainda que utilizados em

operaçoes corn aeronaves civis; as pistas para aeronaves ultraleves; as pistas para tins

agrIcolas; os heliportos utilizados exciusivamente em ernergéncia medica; e as pistas e

heliportos utilizados por meios aéreos de combate a incêndios ou outros tins do proteçao civil.

Neste contexto, o parecer prévio da Autoridade Nacional da Aviaçao Civil (ANAC) é condição

para viabilizar a construção, ampliaçao ou rnodificaçao do urn aerOdromo, devendo o respetivo

requerirnento ser instruido corn diversos documentos, designadamente corn a declaraçáo da

cérnara municipal da area que comprova que a localizaçao pretendida e compativel corn o

respetivo piano diretor municipal, uma memOria descritiva e justificativa da finalidade do

projeto, a parecer favorávei de todas as cémaras municipais dos conceihos potencialmente

afetados e 0 parecer técnico vinculativo emitido pela autoridade nacional cornpetente no

dornmnio da meteorologia. A inexistencia dos dois Ultimos pareceres referidos constitui

fundamento para indeferirnento lirninar do requerirnento.
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o Decreto-Lei fl.0 45987, de 22 de oulubro de 1964, estabelece o regime a que ficam sujeitas

a servidOes aeronáuticas as zonas confinantes corn aerOdromos civis e instalaçoes de apoio

a aviação civil, e o Decreto-Lei fl.0 45986, de 22 de outubro de 1964, define as entidades a

quem compete o estudo da constituiçäo, rnodificação ou extinçäo das servidöes militares a

que se refere a Lei n.° 2078, bern como a preparaçao dos projetos dos respetivos decretos.

Por sua vez. a Autoridade Nacional da Aviaçao Civil (ANAC) é a autoridade nacional em

matéria de aviaçäo civil, que exerce funçoes de regulaçao, fiscalização e supervisao do setor

da aviação civil, cujas atribuiçOes estão especificadas no Decreto-Lei n.° 40/2015, de 16 de

marco, que aprova os seus estatutos, em conformidade corn o regime estabelecido na Lei n.°

67/2013, de 28 de agosto, que aprova a lei-quadro das entidades administrativas

independentes.

o Decreto-Lei n.° 151-S/2013, de 31 de outubro, estabelece o regime juridico da avaliação de

impacte ambiental (AlA) dos projetos püblicos e privados suscetIveis de produzirem efeitos

significativos no ambiente, transpondo a Diretiva fl.0 201 1/92/UE, do Parlamento Europeu e

do Conselho, de 13 de dezembro, relativa a avaiiação dos efeitos de determinados projetos

pUblicos e privados no ambiente, estando sujeitos a avaliaçao de impacte ambiental, nos

terrnos do presente decreto-lei a construção de vias para o tráfego ferroviãrio de longo curso

e aeroportos cuja pista de descolagem e de aterragem tenha um comprimento de pelo menos

2100 rn.

Importa ainda referir o Decreto-Lei n.° 232/2007, de 15 de iunho, que estabelece a regime a

que fica sujeita a avaliaçäo dos efeitos de determinados pIanos e programas no ambiente,

dispOe, na aimnea a), do n.° 1 do seu art.° 3.°, que estão sujeitos a avahaçao ambiental

estratégica “as pianos e prograrnas para as sectores da agricultura, fioresta, pescas, energia,

indUstria, transportes, gestão de resIduos, gestão das águas, telecomuriicaçOes, turismo,

ordenamento urbano e rural ou utikzação dos solos e que constituam enquadramento para a

futura aprovaçao de projetos mencionados nos anexos I e II do Decreto-Lei n.° 69/2000, de 3

de maio, na sua atual redacçao”. Sendo que que o Decreto-Lei fl.0 69/2000, de 3 de maio, se

encontra revogado, os referidos anexos passaram a reterir-se aos que constam do atual

regime juridico da avaliaçao de irnpacte ambiental (AlA) enquadrado no ârnbito do Decreto

Lei n.° 151-B/2013, de 31 de outubro, que rnantém, no entanto, a Anexo I inaiterado e cujo n.°
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7 refere “...aeroporlos cuja pista de descolagem e de aterragern tenha urn cumprirnento de

pelo menos 2.100 metros.”.

Ainda nos termos do Decreto Lei 232/2007, designadarnente nos nUmeros e 1 e 2, Os projetos

sujeitos a avaliaçao de impacte arnbientai “enquadrados, de forrna detaihada, ern piano ou

prograrna, devern, sempre que possIvel, ser objeto de avahação sirnuitanearnente corn a

avahaçao ambiental do respetivo piano ou programa’, bem como “os resuitados da avahaçao

ambientai de piano ou prograrna reahzada nos termos do presente decreto-Iei são ponderados

na definiçao de árnbito do estudo de impacte arnbientai (EiA) do projeto (..j”.

Por fim, a Lei n.° 75-8/2020, de 31 de dezernbro, que aprova o Orçarnento do Estado para

2021 prevê, no artigo 306°, que “durante o anode 2021, 0 Governo prornove, nos termos do

Decreto-Lei n.° 232/2007, de 15 de junho, a reaVzação de uma avahaçao ambientai estratégica

que aura as diversas opçöes de Iocahzaçao de respostas aeroportuáriaa”

3.2. Enquadramento pariamentar

iniciativas pendentes (iniciativas iegisiativas e petiçöes)

Efetuada uma pesquisa a base de dados da atividade pariamentar (AP) sobre iniciativas e

petiçöes, nao se verificou a existéncia de qualquer iniciativa versando sobre matéria idéntica

ou conexa.

Antecedentes pariamentares (iniciativas legisiativas e peticoes)

Do mesmo modo, consuitada a AP, verificou-se que não forarn apresentadas iniciativas

iegislativas ou petiçöes precedentes sobre a rnatéria nas Uitimas duas sessöes iegisiativas.

3.3. Anáiise de direito comparado

Enquadramento no piano da Uniao Europela

o Tratado sobre o Funcionamento da Uniao Europeia dispöe, no n.° 2 do seu artigo 100.°, que

<<0 Pariamento Europeu e o Conseiho, dehberando de acordo corn o processo iegisiativo

ordinário, podem estabeiecer disposiçoes adequadas para Os transportes maritirnos e
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aéreos. Tambem o artigo 191.° estabelece quo a polifica da Uniao no dorninio do ambiente

basear-se-ã nos principios da precauçao e da ação preventiva, da correçao, prioritariamente

na fonte, dos danos causados ao ambiente e do poluidor-pagador.

A Diretiva 201 1/92/UE, relativa a avaliaçao dos efeitos de determinados projetos pUblicos e

privados no ambiente (Diretiva AlA), visa a garantia de urn elevado nivel de proteção do

ambiente e a integracão das preocupaçöes ambientais na preparação e autorização de

projetos, por exemplo, aeroportos, instalaçOes nucleares, vias ferreas, estradas, instalaçOes

de eliminaçäo de resIduos, etc.

Esta Diretiva foi alterada pela Diretiva 2014/52/UE, que entrou em vigor ern 25 de abril do

2014, visando reduzir a onus adrriinistrativo, aumentando o nivel do proteçao do ambiente, do

modo a permitir a tornada do decisoes comerciais mais sOlidas, previsiveis e sustentáveis em

investimentos püblicos e privados e tendo ern conta as ameaças e desafios atuais.

Assirn, no quadro do processo AlA, o autor do projeto pode requerer quo a autoridade

competente especitique a que deverã ser abrangido pela informação da AlA a ser fornecida,

devendo a dono da obra fornecer intorrnaçao sobre o impacto arnbiental, as autoridades

ambientais e a püblico, bern como as autoridades locais e regionais devern ser infarrnados e

consultados, devenda o püblico ser informado da respetiva decisao.

Considerando as impactos da pandemia do COVID-19 nos transportes, a Parlamento

aprovou, em 19 do junho do 2020, a resoluçao sobre as transportes e o turismo em 2020 e

nos anos seguintes, apelando a quo se apoiem ostes sectores do forma célore a curto e a

longo prazo, a firn do garantir a sua sobrevivencia a cornpotitividado.

o Regularnento (UE) n.° 139/2014 estaboloco requisitos e procedimontos administrativos

relativos aos aerOdrornos, instituindo que os Estados-membros devem assogurar a realizaçäo

das consultas sobre Os impactos das propostas do construçoes na sogurança, born coma no

que respeita aos riscos relacionados corn as atividados hurnanas e a afetaçao de terrenos. 0

anexo I deste Regulamonto foi alterado em 2018 pelo Regulamento (UE) n.° 2018/401-no que

respeita a classificaçao das pistas.

o Regulamento (CE) fl.0 1108/2009, do 21 de outubro de 2009, quo altera o IRegulamento

(CE) fl.0 216/2008 no quo so refore aos aerOdromos, a gostao do trafego aéreo e aos serviços
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do navegaçäo aérea, e quo revoga a Diretiva 2006/23/CE, veio alargar as responsabilidades

da Agência Europeia para a Segurança da Aviação no sentido de abranger os aeródromos.

Porfirn, importa ainda referir a Regulamento de execuçao (UE) n.° 628/2013, de 28 dejunho

de 2013, relativo aos métodos de trabaiho da Agenda Europeia para a Segurança da Aviação

no respeitante a realização do inspeçöes de normalizaçao e ao controlo da aplicação das

regras do Regulamento (CE) fl.0 2016/2008 do Parlamento Europeu e do Conseiho, e que

revoga 0 Regulamento (CE) fl.0 736/2006.

Enquadramento internacional

Relativarnente ao enquadramento internacional, a Nota Técnica remote para a legislaçao

cornparada corn Espanha & Suécia.

4. Apreciaçào dos requisitos tormais

Conformidade corn os requisitos constitucionais, regimentais e formais

A iniciativa em apreço é apresentada polo Governo, no ámbito do seu poder de iniciativa & da

sua competência politica, em conforrnidade corn o disposto flO fl.0 1 do artigo 1 67.° e na alinea

d) do n.0 1 do artigo 197.0 da Constituiçao e no 11.0 1 do artigo 119.° do Regimento da

Assembleia da Repüblica.

Assume a torrna do proposta do lei e, de acordo corn o n.° 3 do artigo 124.° do Regirnento as

propostas do Iei devern ser acompanhadas dos estudos, docurnentos e pareceres quo as

tenharn fundarnentado.

Tambérn a Decreto-Lei n.° 274/2009, de 2 do outubro, que regula 0 procedimento do consulta

do entidades, pUblicas e privadas, realizado polo Governo, preve quo <‘os atos e diplomas

aprovados pelo Governo cujos projetos tenharn sido objeto de consulta direta contém, na parte

final do respetivo preambulo ou da oxposição do motivos, referência as entidades consultadas

o ao carácter obrigatOrio ou facultativo das rnesrnas”. Estabelece igualmente quo “no caso

do propostas de lei, dove ser enviada cOpia a Assernbleia da RepUblica dos pareceres ou

contributos resultantes da consulta direta as entidades cuja consulta seja constitucional ou
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logalmento obrigatOria e quo tenham sido emitidos no docurso do procedimonto egislativo do

Governo>>.

o Governo não juntou quaisquer ostudos, docurnentos ou pareceres que tenham

fundarnentado a apresontaçao da proposta de 101. Contudo, na exposiçao do motivos,

menciona que devem ser ouvidos Os Orgãos de governo práprio das regiOes autánornas e a

Associação Nacional de Municipios Portugueses.

5. Consultas obrigatórias

o Presidente da 6.2 Comissao promoveu, nos termos regimentals, a emissão do parecer pea

Associaçao Nacional do MunicIpios Portuguesos (ANMP) e pela Associaçao Nacional de

Freguesias (ANAFRE).

A ANMP no seu parecer defende co principio de que não so dovem alterar as nomas logais

corn processos de decisao a decorrer, uma vez que as lois devern ser gerais e abstratas e

nao concretas” e quo ccface a oxistëncia do projotos corn uma dimensao nacional e urn

caráctor estruturante para o pals, cuja satisfaçao e docisao cabem Governo, entendo também

a ANMP quo em tal rnatéria dove sor legarriente instituido urn rnecanisrno de concortaçao e

harrnonização de interesses, que propicie quo o Estado e Os municipios articulem as suas

politicas e os interesses a proteger — nacionais e locals -, a semelhança do que atualmonto

ocorro ern matérias do ordonarnento do torritOrio”.

A ANAFRE conclui, no sou parocer, que “poranto o exposto o depois do sopesada a

hierarquia do valores em confronto, designadamonto, 0 interesse nacional face ao interesso

local, entende a ANAFRE que não oncontra qualquer inconveniento nom motivo de oposição

a aprovaçao do Decroto-Lol acabado do oscalpolizar”.

o Presidonto da Assembloia da RopUblica promovou, nos termos rogimentais, a audiçao dos

Orgãos do governo práprios das regiOes autOnomas, tendo a Subcomissao da Comissäo

Permanente do Econornia da Assornbleia Legislativa da Região AutOnorna dos Açoros

(ALRAA) ernitido parocor favoravel e o Govorno da Rogiao AutOnoma dos Açoros (GAA)

omitido parocer, referindo nada tor a opor.
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Relativamente aos Orgaos da lRegiao AutOnoma da Madeira, ate a data da elaboração deste

RelatOrio, não chegou qualquer parecer.

Outros pareceres ou contributos que venham a ser recebidos seräo disponibilizados na página

eletrOnica da Assembleia da Repüblica, mais especificamente na página da presente

iniciativa.

6. Sugestäes constantes da Nota Técnica

A Nota Técnica sugere que, em caso de aprovaçao, o titulo possa ser objeto do

aperfeiçoamento formal, em sede do apreciaçao na especialidade ou em redaçao final, para

ir ao encontro das regras de legistica formal, segundo as quais <o titulo de urn ato de alteraçao

deve referir o titulo do ato alterado”.

Desta forma, propOe quo a redaçao seja a seguinte: “Alteração ao Decreto-Lei fl.0 186/2007,

de 10 de maio, que fixa as condiçoes de construção, certificação, exploração e os requisitos

operacionais, administrativos, de segurança e de facilitaçao dos aerodromos civis nacionais

para efeitos do ordenarnento aeroportuärio”.

PARTE II — CONCLUSOES

1. 0 Governo apresentou a Proposta de Lei n.° 76/XIV/2.a que pretende alterar as condiçOes

do construçáo, certificação, exploraçao e os requisitos operacionais, administrativos, de

segurança e de facilitação dos aeródromos civis nacionais para efeitos de ordenamento

aeroportuario, por forma a dispensar a necessidade dos pareceres autárquicos aplicaveis a
concretizaçao de investimentos considerados do superior interesse nacional, em particular a

construção do aeroportos.

2. A iniciativa legislativa proposta obedece ao forniulário correspondente a uma Proposta do

Lei.

3. Face ao exposto, e tendo presente as sugestOes constantes na Nota Técnica e expressas

no ponto 6 da Parte I do presente relatOrio, a Comissäo de Econornia, Inovaçao, Obras

PUblicas e Habitaçao é de parecer que o Proposta de Lei fl.° 76/XIV/2.a reLine os requisitos
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constitucionais e regimentais para ser discutida e votada em Plenario da Assembleia da

RepUblica.

PARTE III - ANEXOS

Anexa-se a Nota Tecnica devidamente elaborada pelos serviços, ao abrigo do disposto no

artigo 131.0 do fiegimento da Assernbleia da RepUblica, a qual contém informaçao

complementar a ter em conta para discussâo em plenario.

Anexam-se também Os pareceres da ANMP, da ANAFRE, da ALRAA e do Governo da RAA.

Palacio de S. Bento, 28 de maio de 2021

o Deputado autor do parecer

(José Luis Ferreira)

0 Vice-Presidente da Comissâo
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